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Rro Gronde
COMV!DA
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Rio Grande. 07 de outubro de 20t9

Senhore Presidente:

Honra-noscumprimentala"opornrnidadeemqueencaminhalnosaessaColenda
Casa Legislativa o incluso É-1"to de r-ei n" 0J! t'9 fçlPqCE ELEMENTO DE DESPESA

úõ axÉxo DE MErAs E PRIoRIDADES bA LEI 8.1s0, DE t8 DE-s^91'lMPlo. DE

i'oli,'qú-E írspõr sonns o pLANo PLURTANUAL Do MuNrcipro Do Rro

ô-nexoe pARA o eUADRTÊNro 20t8t20zr E No ANExo DE METAS DA LEI 8.261'

õí r: ue sETEMBRo DE 2018, QUE DIsPÕE soBRE -Aq- P$gIlIzEs
õÃçÀmrúiúAs Do MuNrcÍpro oo RIo 6RANDE PARA O ExERCIclo DE

ZOTS,E UI LEI ORÇAMENTÁruA ANUAL' LEI 8,296 DE IO DE DEZEMBRO DE 2OT8

s 
-Á'uioRlzl o bxrcuiivó MUNICúAL A ABRrR cREDIro 4ltglgltAI.

ÉsprcHl NA sECRETARIA DE MUNICÍPIo DE CIDADANIA E ASSISTENCIA

SOCIAL, NO VALOR DE RS 4.230'OO.

A abertura do crédito Adicional Especial em pauta tem como objetivo atender a

restituição de um notebook à empresa contratada para o aluguel de equipamentos de inÍbnnática

reÍ'erente à execução do Projelo BGV Rolezinho.

Õ

À Sua Excelência
VE'á. ANDRÉA DI-'TRA WESTPHAL
Presidente da Câmara MuniciPal
NESTA CIDADE

Respeitosamente.

ALEXANDRE DUARTE
Prefeito Municipa

ü

Doe órgdos, doe singue: Solve vidas!

p|!Í.ilür. llunkiD.l
a RlO GRAl{Dt
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Rro Gronde
COMVIDA

Õ

PROJETO DE LEI NO O9I DE 07 DE OUTUBRO DE 2OIS

ACRESCE ELEMENTO DE, DESPESA NO
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DA
LEI 8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE 20I7,

euE ntspÕE, soBRE o PLANo
r]l-uRI.lNu.tt- oo uuxrcÍPto Do RIo
CneNue PARA o QuloRtÊxIo
2O18I2O2I E NO ANEXO DE METAS DA
LEI 8.26I, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018'

eue ulspÔe soBRE As DÍRETRIzES
ORÇAME:,.ITÁRIAS DO MU:{ICIPIO DO

Rro GRANDE PARA o exrRcÍcIo og
2019, E NA LEI oRÇaurNrÁRre
ANUAL, LEI 8.296 DE IO DE DEZEMBRO
DE 2OI8 E AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A ABRIR CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL NA
sscRETARTA DE truxlcirto DE
cIDADANIA n, asstsrÊNclA socIAL,
NO VALOR D§ R$ 4.230,00.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRAME, usando das atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica em seu artigo 51. III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

ü

AÍ. 2' Fica aberto o Crédito Adicional Especial, na SECRETARIA
MUNICÍPIO DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, visando a restituiçâo de

notebook à empresa contratada para o aluguel de equipamentos de informática referen

DE

o\
Doe órgãos, doe sarrgue: Salte vidus!

1e

PrêlÊitura MunkiDàl

a" Rl0 GRANDT

Art. l' Fica acrescido o elemenÍo de despesa no Anexo de Metas e Prioridades da

Lei 8.150, de 18 de setembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Muicípio do Rio
Grande para o quadriênio 2}][n02l e no Anexo de Metas da Lei 8.261. de 13 de setembro de

2018, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentarias do Municlpio do Rio Grande para o exercício

de 201Ô, e na Lei Orçamenúria Anual, Lei 8.296 de l0 de dezembro de 2018, contbrme abaixo

discriminado:

12 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA CIDADANIA E AS§ISTÊNCIA SOCIAL
0l - Complexo da Cidadania e Assistência Social
14 - Direitos da Cidadania
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos
0338 - Mais Cidadania
l54l - Cultura e Esporte, na Construção do Território da Paz

3.3.90.93.00.00.00.00 - lndenizações e Restituições
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Art. 4' Esla Lei entra em vigor na data da sua publicação'

Rio Grande. 07 de outubro de 2019'

ALEXA)'iDRE DUARTE
Prefeito Mun

cc.:/SMF/SMCAS/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

.,,%.t\d
Rio Gronde
COMVIDAPrêteiturà iluni(lpil

a" RlO GRANDT

execução do Projeto BGV Rolezinho'.no valor de Rl§ 4'230'00 (Quetro mil' duzentos e trinta

reeis), conforme discriminação a segulr:

12 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA CIDADAI§IA E A§SISTÊNCIA S(rcIAL

il - ó;óú d" cidadania e Assistência Social

l4 - Direitos da Cidadania

C2Z --Diteito. tndividuais. Coletivos e Difusos

0338 - Mais Cidadania
iiil - õil";; Éú.t". na Construção do Terri-tório-da Paz-

3.3.90.93.00.00.00.00 - rna"niâi"àã'In stituiçoes Securso 0001) (2307).........-...Rs 4'230'00

Art. 3" Servirá como r€curso ao Credito Adicional Especial abeÍo no art' 2o'

anulação parcial de aouçao oô"oiã'iu'i" utotao com o que dispõio aí' 43' § lo' inciso III'

daLei 4.320164' conforme segue:

a

I R

,á

Vrlor (RS)DescriçâoRubricsDotacãoRccuÍsoClassificaçãoórgâo
1.210.00Malerial. Bem ou SeÍtiço Para

Distribuiçâo Gratuita3.3.90.12.00.00.00.00|]ll000112.02.08.244.0336.255 ISl\,ICAS r. 0.00

TOTAL

Doe ótgdos, doe sangue: Salve vidos!
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cÂunnn uurutctPAl Do Rto GRANDE

DEsPAcHo Processo n" SqZZl lq

Designo p?ra exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

...............Í:.hrrs........r14cJ. !..........

(+Fica deferido, â pedido do Relator, o prazo do art.42, § 1", do Regimento lnterno.

( ) Não Requerido o prazo do art. 42, § 1' do Regimento lnterno.

Çg.. , [:i"]*'tt 
de oÚ-\"*t-ê dezo ts

Presidente da Comissão

Deliberou o Relator:

M Enviar ao Consultor lurídico.

( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

§püuiú*-s( o

COÉCc , c@,rlouÁ't

0dftct"o J,tt/o;c" ,

\alulX"13
Rio Grande

4..,.
p) lo o" zo /J

Relator

peReceR ruRíorco

§{ Em anexo

( )O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Tecnica Legislativa.

Rio eranae,4I ae y' /
à

aezo lQ

Lâ,g,Roflula,.

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

f$ Acolho o parecerjurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurÍdico pelas razões em separado.

( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

( ) O presente projeto não atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Retimentais e é

inadequado a Técnica Legislativa.

Rio Grande, ae *Ll6,tc de zo 13

[-e* .. *.P
Relator (a)



pRoCESSoN.: 34ezl ?Ãq TIPO/N": ?ua 4tlzon
AUTOR: ÚlO<.on'ê N,..rr.rr g.P4L

Colocado o Processo em votação na CCJ, votou catla membro:

O Presidente declarou o resultado da vo pel

( () Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Trácnica Legislativa

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, trO de

(Â) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) AnÍiregimentâl
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

J

Vereador Flávio Maciel

Presidente lce - P

Vereador Rogério Gomes

(}( Constitucional
(
(
(

( nica Legislativa

te

) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregime
) Inadeq

) Constitucionâl
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental

(
(
(
(
(

Secretário

d

) Inadequado a Técnica Legisla

Vereador Rovam Castro Ve rI

(
(
( Legislativa

mbro

rngos Souza (Vavá)

) Inadequado a

ficonstitucional( ) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental

ro

Vereador Luciano Gonçalves

x
(
(
( vântca

Constitucional
Inconstitucional

) Antijurídico
) Antiregimentâl
) Inadequado a T

Presidente

kzr+a- de2ote.
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PARECER AO PROJETO DE LEI DO

EXECUTIVO 91/2019

O Trata-se de Projeto de e Lei no 91. de 07 de outubro de 2019, que pretende

incluir elemento de despesa no Plano Plurianual (PPA) 2018 a 2021, na Lei de Diretrizes

Orçamentarias (LDO) 2019, bem como autoriza a abertura de crédito adicional especial no

valor de R$ 4.230,00 (quatro rnil e duzentos e trinta reais).

Opina-se pela viabilidade técnica do Projeto de Lei no 91, de 07 de outubÍo de

2019. desde que seja con.rpatível conr os anexos do PPA e da LDO.

Diante do exposto. encaninha-se o presente projeto de lei para a Comissão de

Orçamento e Finanças e Controle extemo para manifestação.

Rio Grande-RS. I 8 de novembro de 2019.

Roger da Rosa
Adjunto

o 5.589

Rua General Vitorino, 441 - cEP 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Fax (53) 3231. t?86 - Rio Grande - RS

e-mail: crnrgiica nrarariogrande.rs.gov.br site: $ u w.carrarariogratrde.rs.sov.br pe

s-DOE ÓRCÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PARECER JURÍDICO

r,uu"r sh#ri,g".
Consultora Jwídica Legislativo
oAB,RS 70.534



#
@

PROCESSO N". 5tt zz I l-»tn Trpo/.t[.: ?q qllzp.tl

AUTOR: raúcpn w: ur.lrrtl U /'qr'

A Comissão de Orçamento, Finanças e Controle Externo (COFCE), embasadas na Legislação

conelata à suas atribuições (orçamentária, Tributária, etc...), após apreciar o referido projeto,

constante do processo acima numerado, vota, quanto ao mérito, pela sua:

O Presidente declarou o resultado da votâção pela sua:

'( larnissiUilidade
( )Não-admissibilidade

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, h

Vereador Rafa Ceroni

\
idente

Vereador Benito Gonçalves

Díea.ioititidade <- J^" *
(w') Não-admissibilidade

Vice - Presidente

( À) Admissibilidade
( )Não-admissibilidade

Sec

Vereador Filipe Branco

) Admissibilidade

f ) Não-admissi ade

Membro

Vereador Charles Saraiva

( ) Admissibilidade
( ) Nâo.admissibilidade

Membro

Presid

de

COMISSÃO DE ORCAMENTO. FINANÇAS E CONTROLE EXTERNO

( {Admissibilidade
( )Não-admissibilidade

Vereador Edson Lopes

lz- de 20 19.
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Rio Grande, 13 de janeiro de 2021

PÍefêitur"a iluridoâl
a" Rl0 GRÂNDE

MENSAGEM/OO2

Ercelentf,ssimo Senhor Presidente:

Hrnra-nos cumprimentí-lo, respeitosamente, oportunidade que ümos solicitar a
DEVOLUÇÃO dos Projetos de lri do Executivo, conforme segue:

PLE I59'20T7 - INSTITT]I O PTÁNO DE CONTROLE E MONITORAMENTO DE
AGROTOXICOS NO ÂMBITO DO SISTEMA DE SEGIJRA}.IÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL DO MTJMCÍPIO DO RIO GRÀNDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊ\TCIAS,
encaminhado pela Mensagern 1078, de l9 de dezembro de 2017.

PI,E OT4I20T8 - AI.ITORIZA A CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE BEM
PLTBLICO, encaminhado pela Mensagem 089, de 24 de abril de 2018.

PLE IE3/2OI9 - ACRESCE ELEMENTO DE DESPESANO ANE(O DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI 8.150, DE l8.DE SETEMBRO DE 2017, QUE DISPOE SOBRE O
PLANO PLI.JRIANUAL DO MIJMCiPIO DO RIO GRANDE PARA O QUADRIÊNIO
2018t2021 E NO ANEXO DE METAS DA LEr 8.261, DE 13 DE SETEMBRO DE 201S, QUE
DISPOE SOBRE AS DTRETRTZES ORÇAlvGNTÁRrr{S DO MUMCÍPrO DO RJO GRANDE
PARA O E)(ERCICIO DE2}tg, E NA LEr ORÇAMENIÁRIA ANUAL, LEr 8.296 DE l0 DE
DEZEMBRO DE 2OI8 E AUTORIZA O EXECUTTVO MI'NICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL NA SECRETARTA DE MI.JNICÍPIO DE CIDADAMA E
ASSISTÊNCLA SOCIAL, NO VALOR DE R$ 5.m0,00, encamiúado pela Mensagem 646, de 27
de setembro de 201 9.

PLE ü'Il2019 - ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA NO AND(O DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI 8.150, DE 18_DE SETEMBRO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE O
PLANO PLURIANUAL DO MTJMCÍPIO DO RIO GRANDE PARA O QUADRIÊMO
20t8t202t E NO ANEXO DE METAS DA LEI 8.261, DE 13 DE SETEMBRO f,iE 2018, QUE
DISPÔE SOBRE AS DIRETRIZES ORçAMENIÁRIAS DO MT]MCÍPIO DO RIO GRANDE
PARA O E)(ERCÍCIO DE 2019, E NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, LEI 8.296 DE l0 DE
DEZEMBRO DE 2OI8 E AI.]TOR]ZA O EXECLMVO MI.JMCIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL NA SECRETARIA DE MI,JMCÍPIO DE CIDADANIA E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO VALOR DE R$ 4.230,00, encaminhado pela Mensagem 681, de 07
de outubro de 2019.

PLE 096/2019 - ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI 8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE 2OIZ QUE DISPÕE SOBRE O
PLANO PLURIANUAL DO MUMCÍPIO DO RIO GRANDE PARA O QUADRIÊMO--
20t8t2021 E NO ANEXO DE METAS DA LEI 8.261, DE t3 DE SETEMBRO dg zots, QUE
DISpÕE soBRE As DTRETRJzES oRÇAMENTÁRrAS Do Mr;McÍpro ú nro õnaN»r
PARA O E)GRCÍCrO DE 2019, E NA LEr ORça1s6*r*A ANUAL, LÉr e2% DS rO nS
DEZEMBRO DE 2OI8 E AI..NORIZA O EXECTITTVO M{JMCIPAL A ABRIR CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL NA SECRETARIA DE MTJNICÍHO DE CONTROLE E SERVIÇO§ /,/

1o
Doe órgãos, doe sangae: Salvc vidos!

@
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GABINETE DO PREFETTO
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URBANOS, NO VALOR DE RS 354.725,15, encaminhado pela Mensagem 862, de 3l de outubro
de 2019.

PLE IO5'TOI9 - ACRESCE ELEMENTO DE DESPESANO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI 8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017, QTJE DISPOE SOBRE O
PLANO PLURIANUAL DO MTJNICÍPIO DO RIO GRANDE PARA O QUADruÊNIO
2018t2021 E NO ANEXO DE METAS DA LEI 8.261, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018, QUE
DrsPÕE SOBRE AS DTRETRZES ORÇAMENTÁruaS OO MUMCÍPIO DO RIO GRANDE
PARA O EXERCÍCIO DE 2019, E NA LEI ORÇAMEI\IIÁRIÂ ANUAL, LEI 8.296 DE 10 DE
DEZEMBRO DE 2018 E AUTORJZA O EXECUTIVO MI.JNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL NA SECRETARIA DE MT]MCIPIO DA CIDÂDANIA E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO VALOR DE R$ 16.000,00, encamiúado pela Mensagem 932 de
21 de novembro de 2019.

PLE O51IIO2O - ALTERA O PISO SALARIAL PROFISSIONAL DOS AGENTES
COMTJMTÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS NO ÂMBITO
DESTE MUMCiPIO, encaminhado pela Mensagem 898 de 23 de dezembro de 2020.

PLE,O52I2O2O - INSTITUI O PLANO DE MOBILIDADE URBANA, A POLÍNCA
MIJNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E O SISTEMA DE MOBILIDADE URBANA DO
RIO GRANDE E DÁ OLTTRAS PROVIDÊNCIAS, encaminhado pela Mensagem 899 de 28 de
dezernbm de 2020.

PLE OÍITàV2O - CRIA O CONSELHO MT]MCIPAL DE ESPORTE E LAZER E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, encaminhado pela Mensagem 906 de 29 de dezembro de 2020.

PLE 055/2020 - CRIA O FUNDO MTINICIPAL DE ESPORTE E LAZER DO
MUNICÍPIO DO RIO GRANDE FIJMDEL-RG, encaminhado pela Mensagem 907 de 29 de
dezembro de 2020.

Respei

FliBIo

A Sue Excelêncie
Ver. FILIPE DE OLIVEIRA BRÂIIICO
Presidente de Câmrn Municipal
NESTACIDADE

1íDe órgãos, du saape: Solrr vidr!

@

Sendo o que tínhamos para o momento, lirmamo-nog

2


